
 

 

 

 

 

 

COMUNICADO DO CONSELHO DE ÉTICA DA CBH 

 

O Conselho de Ética da Confederação Brasileira de Hipismo informa que 

tomou conhecimento de denúncia envolvendo suposta prática de assédio, 

ocorrida durante competição oficial realizada no mês de maio de 2026, em 

entidade hípica vinculada ao sistema desportivo da modalidade. 

 

Em razão da natureza e da relevância dos fatos narrados, o Conselho de 

Ética acompanha o caso com a devida cautela institucional, observando os limites 

de sua competência, bem como o regular andamento dos procedimentos judiciais 

e investigativos atualmente em curso perante os órgãos competentes. 

 

O Conselho de Ética esclarece que permanecerá à disposição das 

autoridades competentes para prestar eventual cooperação institucional 

necessária à elucidação dos fatos, resguardando-se, em qualquer hipótese, a 

observância ao devido processo legal, aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa, à presunção de inocência e às garantias fundamentais asseguradas pela 

ordem jurídica vigente. 

 

Sem prejuízo da apuração regular e imparcial dos fatos, o Conselho de 

Ética reafirma seu absoluto repúdio a toda e qualquer conduta que possa 

configurar assédio, abuso, violência, constrangimento ilegal ou violação à 

integridade física, psíquica ou moral de atletas, participantes, colaboradores ou 

demais integrantes do ambiente esportivo, especialmente quando envolvendo 

crianças e adolescentes, nos termos da legislação aplicável e dos princípios de 

proteção integral previstos no ordenamento jurídico brasileiro. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

O Conselho de Ética reitera, ainda, seu compromisso institucional com a 

observância dos preceitos éticos, disciplinares e normativos que regem o 

desporto hípico nacional, bem como com a preservação de ambiente esportivo 

seguro, íntegro, respeitoso e compatível com os deveres de proteção, prevenção 

e responsabilidade inerentes às entidades desportivas. 

 

Por fim, o Comitê de Ética esclarece que apurará os fatos no âmbito 

de suas atribuições estatutárias e regulamentares, adotando as 

providências cabíveis, sempre em estrita consonância com os normativos 

aplicáveis. 

 

 

Rio de Janeiro - RJ, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

______________________________ 
Jose Evandro de Gervasio Oliveira 

Presidente do Conselho de Ética 
 
 
 
 
De acordo: 
 
 
Alberto Vianna Morais – Vice-presidente                                               
 
Adriana Busato – Conselheira 
 
Perla Maria Diniz Guedes - Conselheira  
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